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PALÁCIO RIO BRANCO -.
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Of.cio n.° 320 2025-SECAD.
Uruguaana, 31 dejuilto oe 2(25.

A Sia Excelência o Senhor
Vereador Joaicei Alves Gonçaives
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nlcidade.

Assinto: Projeto de Lei n.° 062J2025 — Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Uso do presente para, com amoaro no que preceitia o artigc 82. da Lei
Orgânica do Município, so1ic~tar a tram.itação do Projeto de Lei de ti.° %2.2025 —

Poder Executivo, que busca a devida Autorização à abertura de crédito adicio4ial
suplementar. no Orçamento ~‘igente, no valor de RS 9.890.192.18 (no~e milhões.
oitocentos e noventa mil, cento de novema e dois reai.s e dezoito centavos), em
“Regime de Urgência”, por tratar-se de recursos de ~ansferências & ~ando de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valcrzacão dos
Profissionais ca Educação — F~NDEB, destinados à manutenção do ciuadro de pessoal
da educação fundamental; do quadro de pessoal da educacãc infhrtil — pré-escolar; do
quadro de ,essoal do magistério na pré-escola: manutenção e irvestimeutos em creche

ct.tros serviccs de terceiros pessoa jurídic& para epasse de recursos faianceiros ao
Lar da Criança.

Portanto, há de ser considerar que a estes recursos se i~võem a
brevidade da aplicação, visanuo o cumpnmen:o de responsabilidades e cotrxomissos
da Rede Muricipal de Ensinc, da própria Secretaria Municipal ce Eciucaçãc e. por
consequência do Poder Executivo.

Con5ante na apnvação & regime de tran±a;ão, por todo o exposto.
reitero protestos de distinta consideração.

Atenciosamente.

C~~s Alberto Delgu/de David,
Prefeito MunicipaL
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